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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 03412024

Concede Licença para Tratamento de Saúde.

O PreÍbito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e. sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial do Serv-idor abaixo discriminada:

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora EUDJANICE

DA SILVA BARBOSA, matrícuia: 8000057. pofiadora do RG n": 4854886 SDS PE e do

CPF no: 961.026.244-91- funcionária lotada na Secretaria de Educação, exercendo o cargo de

ProÍbssor, por um período de 120 (Cento e vinte dias). a partir de 24 de abril de 2024.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus

efeitos ao dia 24 de abril de 2A24.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 02 de maio de 2024.
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